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RESOLUÇÃO Nº 062/2011, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

 

Dispõe sobre a aprovação da liberação para 

apresentação do Curso Tecnólogo em 

Cafeicultura, na cidade de Poço Fundo. 

  

 

O Reitor e Presidente do Conselho Superior do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, Professor 

Sérgio Pedini, nomeado pela Portaria número 689, de 27 de maio de 2010, 

publicada no DOU de 28 de maio de 2010, seção 2, página 13 e em 

conformidade com a Lei 11.892/2008, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, considerando a deliberação do Conselho Superior em reunião 

realizada na data de 08 de dezembro de 2011, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a liberação para apresentação do Curso Tecnólogo em 

Cafeicultura, na cidade de Poço Fundo, extensão do IFSULDEMINAS – 

Campus Machado, para aulas teóricas do curso. Aulas práticas serão 

apresentadas no Campus sede, com transporte discente ofertado pelo Campus 

Machado.   

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2011. 
 

 
Sérgio Pedini 

Presidente do Conselho Superior 

IFSULDEMINAS 
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